
INDICAÇÃO Nº 
541
, DE 2008

INDICO, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo determinar, aos órgãos competentes, providências visando à conservação da Rodovia Gladys Bernardes Minhoto, bem como, da canalização das águas pluviais entre o trecho que compreende a ponte sobre o Ribeirão dos Cavalos e a entrada do Jardim São Camilo, no Município de Itapetininga.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição pretende atender a maior parte das residências às margens da Rodovia Gladys Bernardes Minhoto, popularmente chamada Estrada Velha Itapetininga-Tatuí, que pagam IPTU e não ITR, o que caracteriza esses imóveis como urbanos e, portanto credores de atenção municipal, com direito a conservação da rodovia e a canalização das águas pluviais. 


Por essa razão, elaboramos a presente proposição, que corresponde aos anseios da população local.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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